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Aveiro, 26 de janeiro de 2022 
 

 

ASSUNTO:  Proc. n.º 07-21/22 CD e n.º 01-21/22 CJ - Campeonato SABSEG 

 
 

Por decisão do Conselho de Disciplina da AF Aveiro, que se veio a manter após 

interposição de recurso junto do Conselho de Justiça, foi a Associação Desportiva Ovarense 

Futebol (ADOF) condenada na pena de derrota nos jogos realizados no campeonato SABSEG 

com as equipas do Canedo Futebol Clube e Sporting Clube Paivense.  

 Daquela sanção, interpôs a ADOF recurso para o Tribunal Arbitral do Desporto (TAD), 

que está em fase de instrução. 

 Todavia, com aquela ação não interpôs a ADOF providência cautelar, de forma a tentar 

garantir a efectividade do seu direito. 

 Assim, não tendo a simples interposição do recurso para o TAD efeitos suspensivos da 

decisão da AF Aveiro, e não sendo de todo previsível que a decisão final do TAD ocorra antes do 

termo da 1ª fase do campeonato SABSEG, não resta outra solução que não seja actualizar a 

tabela classificativa em conformidade. 

 A AF Aveiro continuará a prestar toda a colaboração àquele órgão jurisdicional de forma 

a que o processo tenha uma decisão célere e em respeito pelas normas em vigor. 
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